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PORTARIA Nº 408/GR/UFFS/2019 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, e considerando o artigo 38 da LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 

1990, na redação dada pela LEI Nº 9.527, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997, resolve: 

 

Art. 1º DESIGNAR o substituto do servidor investido em cargo de direção, da Universidade 

Federal da Fronteira Sul, conforme tabela a seguir, para que assuma a respectiva função nos 

afastamentos ou impedimentos legais e regulamentares do titular: 

I - CD - 3 - DIRETOR DO CAMPUS LARANJEIRAS DO SUL 
Siape Titular Siape Substituto 

2065726 Janete Stoffel 2133080 Katia Aparecida Seganfredo 

Motivo Férias Período 21/01/2019 a 11/02/2019 

II - CD - 3 - DIRETOR DO CAMPUS PASSO FUNDO 
Siape Titular Siape Substituto 

1833648 Vanderlei de Oliveira Farias 2102715 Leandro Tuzzin 

Motivo Férias Período 10/03/2019 a 08/04/2019 

III - CD - 4 - DIRETOR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 
Siape Titular Siape Substituto 

1772003 Bruna Roniza Mussio 1961006 Joao Victor Balestrin Sartor 

Motivo Férias Período 03/04/2019 a 12/04/2019 

IV - CD - 3 - SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVA 
Siape Titular Siape Substituto 

1795529 Fernanda Mara Peretti 1943625 Anni Kellen Cunico 

Motivo Licença Capacitação Período 15/04/2019 a 13/06/2019 

V - CD - 4 - DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO PEDAGÓGICA 
Siape Titular Siape Substituto 

1763953 Dariane Carlesso 1905994 Adriana Folador Faricoski 

Motivo Férias Período 22/04/2019 a 26/04/2019 

VI - CD - 3 - DIRETOR DO CAMPUS LARANJEIRAS DO SUL 
Siape Titular Siape Substituto 

2065726 Janete Stoffel 2133080 Katia Aparecida Seganfredo 

Motivo Férias Período 02/05/2019 a 10/05/2019 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 25 de abril de 2019. 

 

 

 

JAIME GIOLO 

Reitor 
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